
TERMO DE FOMENTO Nº 016/2025 -
SEJUSC, que entre si celebram o ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e o -
ASSOCIACAO DOS NOTARIOS E 
REGISTRADORES DO ESTADO 
ANOREG, na forma abaixo:



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo de fomento tem por objeto a 
transferência de recursos financeiros no importe de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta 
mil reais) decorrentes da Emenda Parlamentar nº 091/2025, para a aquisição de 10 
(dez) grupos geradores, a serem utilizados nos cartórios e entidades sociais dos
respectivos municípios: Barreirinha, Caapiranga, Alvarães, Beruri, Boca do Acre, Jutaí,
Maués, Nova Olinda do Norte, Anamã e Uarini cujos cartórios e entidades sociais que
padecem de reiterada falta de energia, causado prejuízo no atendimento aos habitantes
desses municípios, conforme plano de trabalho.
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